ATA DA VIGESIMA SEXTA SESSAO DA SEGUNDA CAMARA DO TRIBUNAL DE
CONTAS DO ESTADO DE ALAGOAS

Aos 5 (cinco) dias do més de novembro do ano de dois mil e vinte e cinco, no Plenario das Sessdes
do Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, sob a Presidéncia do Excelentissimo Senhor
Presidente, Conselheiro Anselmo Roberto de Almeida Brito, reuniram-se os senhores
Conselheiros: Conselheiro Otavio Lessa de Geraldo Santos e Conselheiro Substituto Alberto
Pires Alves de Abreu (convocado). O Ministério Publico de Contas esteve presente representado
pelo Procurador Pedro Barbosa Neto. Havendo ntimero para deliberar, o Excelentissimo Senhor
Presidente declarou em nome de Deus aberta a sessao solicitando a leitura da ata da sessdo anterior,
que foi aprovada. Na hora do expediente o Excelentissimo Senhor Presidente agradeceu a presenca
do Conselheiro Otdvio Lessa. Em seguida, ndo havendo quem quisesse fazer uso da palavra,
passou-se para a ordem do dia. Relator Conselheiro Substituto Alberto Pires Alves de Abreu:
TC-11510/2016, aposentadoria, interessada Dilma Nascimento dos Santos, Prefeitura Municipal de
Barra de Sao Miguel, acérdao aprovado pelo registro, no mérito, por unanimidade; TC-1538/2024,
pensdo, interessado Sergio Inacio da Silva, acérddo aprovado pelo registro, no mérito, por
unanimidade; TC-13196/2025, aposentadoria, interessadas Renata Marques Rodrigues e Roberto
Moises dos Santos, acérdao aprovado pelo registro, no mérito, por unanimidade; TC-17495/2024,
aposentadoria, interessados Jos¢ Ailton do Nascimento e Josefa Maria de Souza Lopes, acordao
aprovado pelo registro, no mérito, por unanimidade; TC-23141/2023, aposentadoria, interessado
Sergio Inacio da Silva, acérdao aprovado pelo registro, no mérito, por unanimidade;
TC-23341/2023, aposentadoria, interessados Badias Luis dos Santos e Jodo Gomes do Rego,
acordao aprovado pelo registro, no mérito, por unanimidade; TC-12838/2019, aposentadoria,
interessados Alagoas Previdéncia e Roberto Moises dos Santos, acérdao aprovado pelo registro,
no mérito, por unanimidade; TC-2611/2020, aposentadoria, interessados Alagoas Previdéncia e
Roberto Moises dos Santos, acérdao aprovado pelo registro, no mérito, por unanimidade;
TC-12245/2022, pensao, interessados FAPEN Campo Alegre, Gessica Cleide da Costa e Marlene
Pereira da Silva, acérdao aprovado pelo registro, no mérito, por unanimidade; TC-13815/2021,
pensdo, interessado Penedo Previdéncia Instituto de Previdéncia Municipal, acérdao aprovado
pelo registro, no mérito, por unanimidade. O Conselheiro Anselmo Brito registrou seu
entendimento quanto a tramitacdo processual. Nesse momento, o Excelentissimo Senhor Presidente
informa o adiamento da pauta da Conselheira Renata Calheiros. Relator Conselheiro Anselmo
Roberto de Almeida Brito: TC-3188/2024, aposentadoria, interessadas Maria Jos¢ Soares da Silva
e Roberto Moisés dos Santos, acérdao aprovado pelo registro, no mérito, por unanimidade;
TC-9351/2024, aposentadoria, interessadas Ivonete de Oliveira Tenério Quintino e Roberto Moisés
dos Santos, acérdao aprovado pelo registro, no mérito, por unanimidade; TC-14286/2024,
aposentadoria, interessadas Josefa Costa Santos e Marcia Santos da Costa, acérdao aprovado pelo
registro, no mérito, por unanimidade; TC-19567/2024, aposentadoria, interessados Mario Cezar
Goes Pinheiro e Roberto Moisés dos Santos, acérdao aprovado pelo registro, no mérito, por
unanimidade; TC-1738/2019, aposentadoria, interessada Maria Aparecida Bento de Barros, Bergson
Brito Leite e Fundo de Previdéncia Social de Arapiraca, acéorddo aprovado pelo registro, no
mérito, por unanimidade; TC-1865/2019, aposentadoria, interessada Maria Aparecida Bento de
Barros, Bergson Brito Leite e Fundo de Previdéncia Social de Arapiraca, acordao aprovado pelo
registro, no mérito, por unanimidade; TC-2083/2019, aposentadoria, interessada Maria Aparecida
Bento de Barros, Bergson Brito Leite e Fundo de Previdéncia Social de Arapiraca, acdérdao
aprovado pelo registro, no mérito, por unanimidade; TC-2107/2019, aposentadoria, interessada




Maria Aparecida Bento de Barros, Bergson Brito Leite e Fundo de Previdéncia Social de Arapiraca,
acordao aprovado pelo registro, no mérito, por unanimidade; TC-1054/2023, aposentadoria,
interessados Cloves Bertoldo Gomes e Ismael Rodrigues Lins, acérdao aprovado pelo registro, no
mérito, por unanimidade, com o registro do entendimento do Relator quanto a tramitacdo
processual. Encerrada a ordem do dia, na hora das explicacdes pessoais, ndo havendo quem
quisesse fazer uso da palavra facultada, a Presidéncia encerrou a sessio, convocando a todos para a
proxima em horario regimental, do que para constar eu, Marcia Jaqueline Buarque Antunes de
Albuquerque, redigi a presente ata, que depois de lida e aprovada sera assinada pelos Senhores
Conselheiros presentes e pelo Douto Procurador do Ministério Publico de Contas.



